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DECISÃO Nº 01/2024 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, NA 
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA SETE DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO, 
DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ALTERAR A DECISÃO Nº 40, DE 30 DE NOVEMBRO DE 
2023, DESTE CONSELHO DE MODO A SUBSTITUIR A CONSELHEIRA DUDA VICENTE DOS 
SANTOS POR ISABELA XAVIER MARQUES, PARA SUPLÊNCIA DA CONSELHEIRA JULIA 
OLIVEIRA ALVES, TUDO CONFORME CONSTA DO DOCUMENTO AVULSO Nº 
23068.061364/2023-81. 

 
 
 

SALA DAS SESSÕES, 7 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
  

 
PAULO SERGIO DE PAULA VARGAS 

PRESIDENTE 
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